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P raz o  p a ra  in sc r iç õ e s 2 1 /0 7 /2 0 2 3  a  2 6 /0 7 /2 0 2 3

P u b lic a ç ã o  d o s  c a n d id a to s  in sc rito s 2 7 /0 7 /2 0 2 3

Im p u g n a ç ã o  d c  in sc riç ão 2 7 /0 7 /2 0 2 3  a  2 8 /0 7 /2 0 2 3

P u b lic açã o  d a  im p u g n a ç ã o 3 1 /0 7 /2 0 2 3

M an ife s ta ç ã o  d o  c a n d id a to  so b re  a im p u g n a ç ã o 0 1 /0 8 /2 0 2 3  a  0 2 /0 8 /2 0 2 3
A n á lis e  d a s  im p u g n a ç õ e s 0 3 /0 8 /2 0 2 3

P u b lic a ç ã o  d e f in it iv a  d a s  in s c r iç õ e s  a p ro v a d a s 0 4 /0 8 /2 0 2 3

P ro v a 0 6 /0 8 /2 0 2 3

G a b a rito 0 7 /0 8 /2 0 2 3

R e c u rso  c o n tra  g ab a rito 0 8 /0 8 /2 0 2 3  a  0 9 /0 8 /2 0 2 3

R esu ltad o  d o  re c u rso 10 /0 8 /2 0 2 3

R e la ç ã o  d o s  c a n d id a to s  a p ro v a d o s 11 /0 8 /2 0 2 3

E le ição 0 1 /1 0 /2 0 2 3

R esu ltad o  d a  e le iç ão 0 2 /1 0 /2 0 2 3

A p re se n ta ç ã o  d e  im p u g n a ç ã o  p e lo s  f is c a is  e  c a n d id a to s 0 5 /1 0 /2 0 2 3

R esu ltad o  ofic ia l 1 0 /1 0 /2 0 2 3

P o sse 1 0 /0 1 /2 0 2 4
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ESI ADO DE RONDÔNIA

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N“ 1.993-GP2023, DE 19 DE JULHO DE 2023.

LEI N° 1.993-GP/2023
Em, 19 de julho de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

L E I

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de 
RS 8.460.787,39 (Oito milhões, quatrocentos e sessenta mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), em atendimento a Chefia de 
Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Governo do Prefeito, Secretaria Municipal de Fazenda, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e secretaria Municipal de Estradas e Logística, devido ao 
levantamento feito pelo coordenador Contábil mostrar um excesso de arrecadação conforme planilha em anexo. Observando-se nas classificações 
institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 PO D E R  E X E C U T IV O
0 2 .1 3 .0 0 C H E FIA  DE G A B IN E T E  D O  PR E FE ITO
0 4 .1 2 2 .0 0 2 7 .2 2 0 4 M anut. das A tiv. C hefia do G abinete
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  Ju ríd ic a 3 8 0 .0 0 0 ,0 0

2 3 .6 9 5 .0 0 2 7 .2 2 0 9 M anut, das A tiv. C oord. de C ult. e Eventos
3 .3 .9 0 .3 6 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  F ís ica 2 9 .1 0 0 ,0 0

0 2 .2 0 .0 0 SE C R E T A R IA  M U N . D E  A D M IN . E PLA N E JA M EN T O
0 4 .1 2 2 ,0 0 3 7 .2 2 5 3 M anut. d as A tiv . SEM A P
3 .1 .9 0 .1 3 O b r ig a ç õ e s  P a tro n a is 3 4 1 .3 7 2 ,0 0

3 .1 .9 1 .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is 2 2 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 4 O u tra s  D e sp . P e s . D e c . C o n t. T e rc e ir iz a ç ã o 6 8 1 .5 5 3 ,3 0

3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  Ju r íd ic a 3 3 2 .7 7 6 ,0 0

0 2 .1 4 .0 0 SE C R E T A R IA  DE G O V E R N O  D O  PR EFEITO
04.122.0028.2210 M anut. das A tiv. Sec. M un. Dc G ov. d o  Pref.
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 5 8 .5 0 0 ,0 0

0 2 .1 5 .0 0 SE C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E FAZENDA
28.843.0031.2216 M anut. d as A tiv. -  D ívida C ontratada
4 .6 .90 .71 P rin c ip a l  d a  D ív id a  C o n tr a tu a l  R e s g a ta d o 2 8 9 .2 4 9 ,4 0

0 2 .0 7 .0 0 SE C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E E D U C A Ç Ã O
1 2 .1 2 2 .0 0 1 4 .2 0 2 7 M anut. Das A tiv . SEM ED
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 1 1 0 .0 0 0 ,0 0

1 2 .3 6 1 .0 0 1 5 .2 0 2 9 M anut. D as A tiv . E nsino F und . E duc. 25%
3 .3 .9 0 .3 4 O u tra s  D e sp . P es . D ec . C o n t. T e rc e ir iz a ç ã o 8 4 2 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 8 1 2 .9 5 2 ,3 7

1 2 .3 6 5 .0 0 1 5 .2 1 8 9 M anut. D as A tiv . E nsino In fantil E duc. 25
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 1 1 3 .2 8 4 ,3 2

0 2 .2 1 .0 0 SEC . M U N . DE E ST R A D A S E L O G ÍSTIC A  -  SEM EL
0 4 .1 2 2 .0 0 3 8 .2 2 6 6 M A N U T E N Ç Ã O  D A S A T IV ID A D E S -  SEM EL
3 .3 .9 0 .3 0 M a te r ia l  d e  C o n s u m o 1 .6 5 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  - P e s s o a  Ju r íd ica 1 .7 0 0 .0 0 0 ,0 0

0 2 .2 2 .0 0 SEC . M U N . DE O B R A S E SE R V . PÚ BL. -  SEM O SP
0 4 .1 2 2 .0 0 3 8 .2 2 7 3 M anut. Das A tividades -  SE M O SP
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 9 0 0 .0 0 0 ,0 0
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•Art. 2" - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com 
recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal n" 4.320.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei 
Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n” 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício 
de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).

Palácio 21 de Julho, 19 de julho de 2023.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA
Prefeito Municipal

Publicado por: 
Josieli de Almeida 

Código Identificador:4977A634

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N° 7.629-GP2023, DE 19 DE JULHO DE 2023.

DECRETO N” 7.629-GP/2023
Em, 19 de julho de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei de n“ 1.993- 
GP/2023, de 19 de julho de 2023.

DECRETA

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de 
RS 8.460.787,39 (Oito milhões, quatrocentos e sessenta mil, setecentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), em atendimento a Chefia de 
Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, Secretaria de Governo do Prefeito, Secretaria Municipal de Fazenda, 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e secretaria Municipal de Estradas e Logistica, devido ao 
levantamento feito pelo coordenador Contábil mostrar um excesso de arrecadação conforme planilha em anexo. Observando-se nas classificações 
institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

0 2 .0 0 .0 0 PO D E R  E X E C U T IV O
0 2 . 13.00 C H E FIA  DE G A B IN E T E  D O  PR EFEITO
0 4 . 122 .0 0 2 7 .2 2 0 4 M anut. das A tiv. C hefia do G abinete
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  Ju r íd ica 3 8 0 .0 0 0 ,0 0

2 3 .6 9 5 .0 0 2 7 .2 2 0 9 M anut. d as A tiv. C oord. de Cult. e Eventos
3 .3 .9 0 .3 6 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  F ís ica 2 9 . 1 0 0 ,0 0

0 2 . 2 0 .0 0 SE C R E T A R IA  M U N . DE A D M IN . E PLA N E JA M EN T O
0 4 . 1 2 2 .0 0 3 7 .2 2 5 3 M anut. d as A tiv. SEM A P
3 .1 .9 0 .1 3 O b r ig a ç õ e s  P a tro n a is 3 4 1 .3 7 2 ,0 0
3 .1 .9 ! .1 3 C o n tr ib u iç õ e s  P a tro n a is 2 2 0 .0 0 0 ,0 0

3 .3 .9 0 .3 4 O u tra s  D e sp . P e s . D e c . C o n t. T e rc e ir iz a ç ã o 6 8 1 .5 5 3 ,3 0
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 3 3 2 .7 7 6 ,0 0

0 2 . 14.00 SE C R E T A R IA  DE G O V E R N O  D O  PREFEITO
0 4 . 1 2 2 .0 0 2 8 .2 2 1 0 M anut. das A tiv. Sec. M un. D e G ov. d o  Pref.
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 5 8 .5 0 0 ,0 0
0 2 . 15 .0 0 SE C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE FA ZEN D A
2 8 . 8 4 3 .0 0 3 1 .2 2 1 6 M anut. das A tiv. -  D ívida C ontratada
4 .6 .90 .71 P r in c ip a l  d a  D ív id a  C o n tr a tu a l  R e s g a ta d o 2 8 9 .2 4 9 ,4 0
0 2 .0 7 .0 0 SE C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DE ED U C A Ç Ã O
12 . 122 .0 0 1 4 .2 0 2 7 M anut. D as A tiv. SEM ED
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 1 1 0 .0 0 0 ,0 0
1 2 .3 6 1 .0 0 1 5 .2 0 2 9 M anut. D as A tiv . E nsino Fund. E duc. 25%
3 .3 .9 0 .3 4 O u tra s  D e sp . P e s . D e c . C o n t. T e rc e ir iz a ç ã o 8 4 2 .0 0 0 ,0 0
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 8 1 2 .9 5 2 ,3 7
12 .3 6 5 .0 0 1 5 .2 1 8 9 M anut. D as A tiv. Ensino Infantil E duc. 25
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 113 .2 8 4 ,3 2
0 2 .2 1 .0 0 SEC . M U N . DE E ST R A D A S E LO G ÍSTIC A  -  SEM EL
0 4 . 122 . 0 0 3 8 .2 2 6 6 M A N U T E N Ç Ã O  D A S A T IV ID A D ES -  SEM EL
3 .3 .9 0 .3 0 M a te r ia l  d e  C o n su m o 1 .6 5 0 .0 0 0 ,0 0
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 1.7 0 0 .0 0 0 .0 0
0 2 . 2 2 .0 0 SEC . M U N . DE O B R A S E SER V . PUBL. -  SEM O SP
0 4 . 1 2 2 .0 0 3 8 .2 2 7 3 M anut. D as A tiv idades -  SE M O SP
3 .3 .9 0 .3 9 O u tro s  S e rv iç o s  d e  te rc e iro s  -  P e s s o a  J u r íd ic a 9 0 0 .0 0 0 ,0 0

T O T A L  ............................................................................................................................. 8 .4 6 0 . 7 8 7 ,3 9

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com 
recursos conforme inciso II parágrafo Io, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na 
Lei Municipal n" 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-GP-2022 (Lei Orçamentária do Exercício de 2023).


